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ExcelentÍssi mo Sen h or P res idente,

O parlamentar, ao tomar esta iniciativa em conformidade com o Regimento lnterno e
os procedimentos normativos aplicáveis, após a devida apreciação pelo plenário,

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito de Estância, André Graça Santos, que
através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Habitação, seja realizada a
pavimentação da Rua Existente, localizada na lateral do Posto São Clemente, no
Bairro Cidade Nova.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

A presente indicaçáo visa atender a uma antiga reivindicaçáo dos moradores da Rua

Existente, localizada na lateral do Posto Sáo Clemente, no Bairro Cidade Nova,

referente à urgente necessidade de pavimentação da via. A ausência de

pavimentaçáo causa transtornos significativos no cotidiano dos residentes,

diflcultando o acêsso, a mobilidade e comprometendo a qualidade de vida,

espêcialmente em períodos de chuva, quando a via se torna praticarÍ1ente

intransitável.

A realização da pavimentaçâo pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Habitafro
trará inúmeros benefícios para a comunidade local, como a melhoria das condiçôes

de tráfego de veículos e pedestres, a redução da poeira e da lama, a valorização dos

imóveis e, principalmente, a promoçâo do bem-estar e da dignidade dos moradores

da referida Rua Existente, atêndendo a uma demanda essencial para o

desenvolvimento do bairro.

Sala das Sessões, Ple-nário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, ESTANCIA, ESTADO DE SERGIPE, 17 de Junho de2025.
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